
MOÇÃO     Nº             08             ,    DE    2014
Assunto  :  -  Propõe  o  APOIO da  Câmara

Municipal  ao  movimento  deflagrado
pelos  Agentes  Comunitários  de
Saúde  de  Mogi  Guaçu  que  visa  a
equiparação  de  seus  vencimentos
adaptando-os  aos  dispositivos  da
Legislação  Federal  que  rege  o
assunto.

SENHOR PRESIDENTE,

Mogi  Guaçu,  como  qualquer  outro  Município
brasileiro, vive diariamente a crise nacional relacionada a problemas na área
de  saúde,  em  que  pese  o  valioso  e  abnegado  trabalho  realizado  pelos
Agentes Comunitários de Saúde de nossa cidade.

Inúmeras  campanhas  de saúde são desenvolvidas
periodicamente  pelos  Agentes  de  Saúde,  muitas  vezes  ao  “baterem  à
porta” de algumas casas do município, são maltratados e até ameaças de
agressão sofrem por parte de indivíduos mal informados.

Pelo  inestimável  trabalho  realizados  por  estes
profissionais, há a penosa retribuição pecuniária que, não fosse abnegados e
amorosos aos seus trabalhos, deixaram de executá-los, pois é vexatória a
remuneração  estipulada  na  Legislação  Federal  pertinente  associada  aos
riscos a que são obrigados a se submeterem para o fiel desempenho de sua
missão.

Isto posto e considerando que no presente exercício
o  Governo  Federal  decretou  a  elevação  do  piso  salarial pago  a  estes
Agentes,  totalizando  um valor  bruto  de  R$ 1.014,00 –  “em passant”,
IRRISÓRIO -,  ainda não praticado pelo Município de Mogi Guaçu, mesmo
levando em consideração que o repasse Governamental atinja este valor,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU propõe
o  incondicional  e  irrestrito  APOIO à  justa  causa  da  luta dos  Agentes
Comunitários  de  Saúde  de  Mogi  Guaçu  ao  legalmente  reivindicarem  a
equiparação  de  seus  rendimentos,  totalizando,  assim,  o  piso  fixado  pelo
Governo Federal, que é, hoje, de R$ 1.014,00.



Do  deliberado  pela  Casa,  oficie-se  a  todos  os
Agentes Comunitários de Saúde que prestam serviços em nosso Município,
dando-se-lhes ciência do inteiro teor desta propositura, através da remessa
de cópia xerográfica.

Também que da decisão deste Parlamento,  sejam
cientificados  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Eng.º  Walter
Caveanha,  e  o  Sindicato  dos  Servidores,  Funcionários  e  Trabalhadores
Ligados aos Serviços Públicos Municipais de Mogi Guaçu e Região, na pessoa
de seu Presidente, Sr. Valdomiro Sutério.

Sala “Ulysses Guimarães”, 17 de outubro de 2014.

Vereador LUCIANO FIRMINO VIEIRA
(“Luciano da Saúde”)

Líder da Bancada do P.P.
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